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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos 

formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1. ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

PORTARIA DE 04 DE ABRIL DE 2018 

 

PORTARIA Nº 049/DG 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores conforme tabela abaixo: 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

PERÍODO 

EXERCÍCIO 

De: Para: 

Rosinéia Silva da 

Silva  
2052841 Bibliotecária  11 a 20/04/2018 23/04 a 02/05/2018 

 

2017 

 

Simone Sibele 

Schuertz Souza 
2227550 

Auxiliar de 

Biblioteca 
28 a 30/05/2018 23 a 25/04/2018 2018 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

Art. 3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Maria Aparecida Alves de Medeiros 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste 

Portaria Nº 1.315/2012 de 01/11/2012 

DOU nº 215 de 07/11/2012 – Pág. 26 

 

 

 

PORTARIA Nº 050/DG 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 022/DG, de 22 de fevereiro de 2018. 

Onde se lê: 
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SERVIDOR SIAPE CARGO 

PERÍODO 

EXERCÍCIO 

De: Para: 

Francimeire Sales de Souza 1243738 Pedagoga 15 a 23/02/2018 26/02/2018 a 09/03/2018 2018 

Leia-se: 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

PERÍODO 

EXERCÍCIO 

De: Para: 

Francimeire Sales de Souza 1243738 Pedagoga 

15 a 23/02/2018 26/02/2018 a 09/03/2018 

2018 

02 a 13/07/2018 02 a 10/07/2018 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

Art. 3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

                     Maria Aparecida Alves de Medeiros 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste 

Portaria Nº 1.315/2012 de 01/11/2012 

DOU nº 215 de 07/11/2012 – Pág. 26 

 


